
*O tempo de espera será considerado o período transcorrido entre o instante em que o usuário ingressa 
no interior da serventia e o momento em que ele venha a ser chamado para o atendimento individual.

TEMPO MÁXIMO DE ESPERA:

 Em atendimento ao art. 78 do Provimento Conjunto n. 93/2020 do TJMG

30 
minutos*


